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I – PRE�MBULO

PROGRAMA DE PARCERIAS P�BLICO-PRIVADAS DO GOVERNO 
FEDERAL

EMPRESA BRASIL DE COMUNICA��O S.A. – EBC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___________________________

EDITAL DE CONCORR�NCIA N� _____/2010 – EBC

CONTRATANTE: Empresa Brasil de Comunica��o S.A.

MODALIDADE: Concorr�ncia Internacional.

TIPO: Menor pre�o.

JUSTIFICATIVA: As atribui��es da Empresa Brasil de Comunica��o est�o 
previstas no art. 8� da Lei Federal n� 11.652/2004, notadamente para 
implantar e operar as emissoras e explorar os servi�os de radiodifus�o 
p�blica sonora e de sons e imagens do Governo Federal e de estabelecer 
coopera��o e colabora��o com entidades p�blicas ou privadas que explorem 
servi�os de comunica��o ou radiodifus�o p�blica, com vistas � forma��o da 
Rede Nacional de Comunica��o P�blica. 

Em vista disso, torna-se necess�ria a sele��o de empresa respons�vel pelo 
fornecimento de materiais, meios, servi�os e equipamentos indispens�veis � 
constru��o, implanta��o, gerenciamento, opera��o, monitoramento e 
manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital 
Terrestre – RNTPD, que dar� suporte aos servi�os de televis�o e 
retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o Sistema Brasileiro de 
Televis�o Digital – SBTVD, explorados por canais de radiodifus�o 
integrantes da plataforma �nica de Televis�o P�blica Digital.
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Dever�o ser observadas as normas do Sistema Brasileiro de Televis�o 
Digital – SBTVD, institu�da pelos Decretos nos 5.820/2006 e 4.901/2003, e 
com a Norma Geral para Execu��o dos Servi�os de Televis�o Digital 
(Portaria n� 24/2009), ensejando o fornecimento de bens e execu��o de 
obras ou presta��o de servi�os de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de dom�nio restrito.

OBJETO: Institui��o de Parceira P�blico-Privada por Concess�o 
Administrativa para o fornecimento de materiais, meios, servi�os e 
equipamentos indispens�veis � constru��o, implanta��o, gerenciamento, 
opera��o, monitoramento e manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional 
de Televis�o P�blica Digital Terrestre – RNTPD, que dar� suporte aos 
servi�os de televis�o e retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o 
SBTVD, explorados por canais de TV integrantes da plataforma �nica de 
Televis�o P�blica Digital.

Todas as diretrizes est�o indicadas expressamente no presente edital e seus 
anexos, al�m do disposto na Lei Federal n� 11.652/2008, nos Decretos nos 

5.820/2006 e 4.901/2003 e na Norma Geral para Execu��o dos Servi�os de 
Televis�o Digital, al�m de quaisquer normas legais e infralegais aplic�veis � 
radiodifus�o ou � Televis�o Digital.

PRAZO DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA: 20 (vinte) anos 
prorrog�veis, a crit�rio da CONTRATANTE, de acordo com os prazos 
m�ximos previstos na Lei Federal n� 11.079/2004 ou legisla��o 
superveniente que a altere.
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II – NORMAS DO EDITAL.

1.1. A EMPRESA BRASIL DE COMUNICA��O S.A. – EBC, Empresa 
P�blica Federal, controlada pela Uni�o, institu�da pela Medida Provis�ria n� 
398/2007, convertida na Lei Federal n� 11.652/2008, estabelecida no SCRN 
502, Bloco B, n� 80, Bras�lia/DF, CEP 70720-502, doravante denominada 
CONTRATANTE, torna p�blico que far� realizar a LICITA��O supra 
identificada, sob a modalidade de concorr�ncia internacional, para a sele��o 
de proposta econ�mica mais vantajosa para institui��o de Parceria P�blico-
Privada por CONCESS�O ADMINISTRATIVA. 

1.1.1. A CONCESS�O ADMINISTRATIVA tem por objeto o fornecimento de 
materiais, meios, servi�os e equipamentos indispens�veis � constru��o, 
implanta��o, gerenciamento, opera��o, monitoramento e manuten��o da 
infraestrutura da Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital Terrestre -
RNTPD, que dar� suporte aos servi�os de televis�o e retransmiss�o de 
televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, explorados por canais de TV 
integrantes da plataforma �nica de Televis�o P�blica Digital.

1.1.2. Aplicam-se � CONCESS�O ADMINISTRATIVA as normas dispostas na 
Lei Federal n� 11.079/04 (Lei Federal de Parcerias P�blico-Privadas), e, 
subsidiariamente, Lei Federal n� 8.666/93 (Lei Geral de Licita��es), com 
suas altera��es, Lei Federal n� 8.987/95 (Lei Geral de Concess�es), Lei 
Federal n� 9.074/95, as normas do Sistema Brasileiro de Televis�o Digital –
SBTVD, Decretos nos 5.820/2006 e 4.901/2003 e a Norma Geral para 
Execu��o dos Servi�os de Televis�o Digital (Portaria n� 24/2009); bem 
como demais normas que regem a mat�ria e legisla��o superveniente.

1.1.3. O crit�rio de julgamento ser� o menor valor da CONTRAPRESTA��O 
P�BLICA para o fornecimento de materiais, meios, servi�os e equipamentos 
indispens�veis � constru��o, implanta��o, gerenciamento, opera��o, 
monitoramento e manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional de 
Televis�o P�blica Digital Terrestre - RNTPD, que dar� suporte aos servi�os 
de televis�o e retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, 
explorados por canais de TV integrantes da plataforma �nica de Televis�o 
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P�blica Digital, considerando-se a implanta��o de todas as Esta��es de 
Transmiss�o Terrestres.

1.1.4. As refer�ncias �s normas aplic�veis no Brasil, especialmente ao 
presente edital, dever�o tamb�m ser compreendidas como refer�ncias � 
legisla��o que modifiquem ou substituam as normas aqui mencionadas. 

1.1.5. A autoriza��o da autoridade competente para a realiza��o de 
Parceria P�blico-Privada, conforme exige o art. 10, inciso I, al�neas “a” e 
“b”, da Lei Federal n� 11.079/2004, foi publicada na edi��o do Di�rio Oficial 
da Uni�o (DOU), de ___ de _____________________ de 2009.

1.1.6. A licita��o ser� processada com invers�o da ordem das fases de 
habilita��o e julgamento, nos termos do disposto no art. 13 da Lei Federal 
n� 11.079/2004.

1.1.7. Ap�s a an�lise e aceita��o da GARANTIA DA PROPOSTA e da PR�-
QUALIFICA��O dos licitantes, a COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O 
analisar� e julgar� as PROPOSTAS ECON�MICAS e, por fim, os 
DOCUMENTOS DE HABILITA��O.

1.1.7.1. Os ENVELOPES A, B, C e D contendo, respectivamente, a 
GARANTIA DA PROPOSTA, a PR�-QUALIFICA��O T�CNICA, a PROPOSTA 
ECON�MICA e os DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O ser�o 
recebidas em Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e Julgamento, na 
sede da BM&FBOVESPA, situada na Rua XV de Novembro, 275, S�o Paulo/SP, 
no dia ______________, das 9 horas �s 14 horas, ap�s o credenciamento.

1.1.7.2. Para fins da presente LICITA��O, adotar-se-�, no �mbito da PR�-
QUALIFICA��O T�CNICA, a metodologia de execu��o referente ao 
fornecimento de materiais, meios, servi�os e equipamentos indispens�veis � 
constru��o, implanta��o, gerenciamento, opera��o, monitoramento e 
manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital 
Terrestre - RNTPD, que dar� suporte aos servi�os de televis�o e 
retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, explorados 
por canais de TV integrantes da plataforma �nica de Televis�o P�blica 
Digital, nos termos do art. 30, � 8�, da Lei Federal n� 8.666/1993.
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1.2. São adotadas, em especial, as definições apresentadas nesse item, 
sem prejuízo de definições inseridas em outros pontos do edital, seus 
anexos e na legislação aplicável:

ADJUDICAT�RIO: LICITANTE vencedor, ao qual é adjudicado o objeto da 
LICITAÇÃO. 

ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações.

ANEXOS: Documentos que integram o presente EDITAL. 

BM&FBOVESPA: Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros S.A.

BENS REVERS�VEIS: Equipamentos, logiciários ou qualquer outro bem, ou 
direito integrantes do patrimônio da SPE, indispensáveis à continuidade e 
atualidade da prestação do serviço no regime público e que serão 
transferidos à CONTRATANTE por ocasião do término do contrato de 
concessão administrativa, nos termos especificados no CONTRATO DE 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

CCO: Centro de Controle e Operações.

COEFICIENTE DE MENSURA��O DE DESEMPENHO: Coeficiente 
resultante da ponderação dos índices de desempenho da CONTRATADA 
relativamente à QUALIDADE e DISPONIBILIDADE da infraestrutura e serviço 
prestado, medido mensalmente, nos termos do SLA. 

COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O – CEL: Comissão formada pelas
pessoas oficialmente designadas pela EBC, por meio de Portaria, para 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
à LICITAÇÃO.

CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA: é o CONTRATO DE 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA a ser celebrado ao final da presente licitação, 
que tem por objeto o fornecimento de materiais, meios, serviços e 
equipamentos indispensáveis à construção, implantação, gerenciamento, 
operação, monitoramento e manutenção da infraestrutura da Rede Nacional 
de Televisão Pública Digital Terrestre - RNTPD, que dará suporte aos 
serviços de televisão e retransmissão de televisão pública digital conforme o 
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SBTVD, explorados por canais de TV integrantes da plataforma �nica de 
Televis�o P�blica Digital.

CONTRATADA: � a SPE, conforme definido no presente edital, contitu�da 
de acordo com as leis brasileiras, com a finalidade exclusiva de explorar a 
CONCESS�O ADMINISTRATIVA.

CONSÓRCIO: Grupo de empresas que se unem para agregar capacita��o 
t�cnica, econ�mica e financeira para a participa��o na LICITA��O.

CONTRATANTE: Empresa Brasil de Comunica��o – EBC.

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA: Valor pecuni�rio a ser pago pela EBC, 
como contrapresta��o � presta��o dos SERVI�OS objeto da Concess�o 
Administrativa.

DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: Conjunto de 
documentos exigidos do LICITANTE para fins de habilita��o, nos termos do 
ANEXO III – DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O. 

EDITAL: Documento licitat�rio contendo o conjunto de instru��es, regras e 
condi��es que orientam o procedimento administrativo de sele��o de 
CONTRATADA apta a receber a CONCESS�O ADMINISTRATIVA. 

ENVELOPE A: Inv�lucro contendo, em meio f�sico e eletr�nico, contendo 
GARANTIA DA PROPOSTA do LICITANTE.

ENVELOPE B: Inv�lucro contendo, em meio f�sico e eletr�nico, contendo os 
documentos e projeto t�cnico do LICITATANTE para fins de verifica��o da 
PR�-QUALIFICA��O T�CNICA.

ENVELOPE C: Inv�lucro contendo, em meio f�sico e eletr�nico, contendo a 
PROPOSTA ECON�MICA do LICITANTE.

ENVELOPE D: Inv�lucro contendo, em meio f�sico e eletr�nico, contendo os 
documentos relativos � HABILITA��O do LICITANTE.

ESTAÇÃO COMISSIONADA: � a ETT implantada e autorizada a funcionar, 
de acordo com o Termo de Refer�ncia da RNTPD, cujos equipamentos 
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transmissores e retransmissores est�o em conformidade com as normas 
aplic�veis ao SBTVD, bem com a Resolu��o n� 498/2008 da ANATEL e, 
ainda, cujo Projeto de Instala��o e Cobertura atenda aos crit�rios e 
quesitos expostos na Resolu��o no 398/2005 da ANATEL.

ETTs: Esta��es de Transmiss�o de TV Digital Terrestre.

FINANCIADOR: Toda e qualquer pessoa que estenda financiamento � SPE 
para a realiza��o das OBRAS e SERVI�OS, e qualquer agente fiduci�rio ou 
representante agindo em nome destes.

GARANTIA DA EXECUÇÃO: Garantia de bom cumprimento das obriga��es 
do CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA, nos montantes e nos 
termos definidos no ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESS�O 
ADMISTRATIVA.

GARANTIA DA PROPOSTA: Garantia ofertada por todos os LICITANTES
quanto �s obriga��es assumidas em virtude de sua participa��o na 
LICITA��O e � obrigatoriedade de assinar o instrumento contratual caso 
ven�a o certame.

GRUPO CONTROLADOR: Grupo de pessoas f�sicas ou jur�dicas vinculadas 
por acordo de voto, ou sob controle comum, que � titular de direitos de 
s�cio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas 
delibera��es da assembleia-geral e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da companhia, e  usa efetivamente seu poder para dirigir 
as atividades sociais e orientar o funcionamento dos �rg�os da companhia.

ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE: Par�metro utilizado para a medi��o do 
cumprimento dos requisitos exigidos com refer�ncia � DISPONIBILIDADE do 
servi�o, nos termos do SLA – ANEXO VI.

INFORMAÇÕES DIGITALIZADAS: Conjunto de informa��es e dados sobre 
a PR�-QUALIFICA��O T�CNICA e a PROPOSTA ECON�MICA, que ser� 
fornecido por cada LICITANTE por meio de m�dia eletr�nica, contendo 
planilhas e demais arquivos e formul�rios digitais, para esse fim, 
disponibilizados pela CONTRATANTE juntamente com o EDITAL.
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LICITAÇÃO: Procedimento público conduzido pela EBC para selecionar, 
entre as propostas apresentadas, a que melhor atenda ao interesse da 
Administração Pública, com base nos critérios previstos nesse EDITAL.

LICITANTE: Empresa isolada ou empresas e/ou entidades reunidas em 
consórcio, participantes da LICITAÇÃO.

LICITANTE VENCEDOR: A empresa ou CONSÓRCIO, habilitado, que 
apresentar a melhor PROPOSTA ECONÔMICA, nos termos deste EDITAL.

OPERADOR DE TV PÚBLICA DIGITAL: A CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento de materiais, meios, serviços e equipamentos indispensáveis à 
construção, implantação, gerenciamento, operação, monitoramento e 
manutenção da infraestrutura da Rede Nacional de Televisão Pública Digital 
Terrestre - RNTPD, que dará suporte aos serviços de televisão e 
retransmissão de televisão pública digital conforme o SBTVD, explorados 
por canais de TV integrantes da plataforma única de Televisão Pública 
Digital.

PRÉ-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conjunto de documentos em meios físico 
e eletrônico que consubstanciam os elementos técnicos apresentados por 
cada um dos LICITANTES para as atividades que concernem à CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA, relativamente ao fornecimento de materiais, meios, 
serviços e equipamentos indispensáveis à construção, implantação, 
gerenciamento, operação, monitoramento e manutenção da infraestrutura 
da Rede Nacional de Televisão Pública Digital Terrestre - RNTPD, que dará 
suporte aos serviços de televisão e retransmissão de televisão pública 
digital conforme o SBTVD, explorados por canais de TV integrantes da 
plataforma única de Televisão Pública Digital.

PROFISSIONAL QUALIFICADO: Profissional, de nível superior e 
habilitado no respectivo Conselho de Classe, que será responsável 
tecnicamente pela prestação dos serviços concernentes à Concessão 
Administrativa.

PROPOSTA ECONÔMICA: Conjunto de documentos em meios físico e 
eletrônico que consubstanciam os elementos econômicos que baseiam o 
valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA ANUAL apresentada pelo LICITANTE.
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PSOR: Prestador de servi�o de opera��o e manuten��o da infraestrutura da 
Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital Terrestre – RNTPD, que dar� 
suporte aos servi�os de televis�o e retransmiss�o de televis�o p�blica 
digital no padr�o nipo-brasileiro (SBTVD), explorada por canais integrantes 
da plataforma �nica de Televis�o P�blica Digital.

REQUISITOS TÉCNICOS PARA A REDE NACIONAL DE TELEVISÃO 
PÚBLICA DIGITAL TERRESTRE (RNTPD/PSOR): Apresenta��o da 
concep��o t�cnica a ser adotada pelo LICITANTE para a elabora��o do 
projeto para o fornecimento de materiais, meios, servi�os e equipamentos 
indispens�veis � constru��o, implanta��o, gerenciamento, opera��o, 
monitoramento e manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional de 
Televis�o P�blica Digital Terrestre - RNTPD, que dar� suporte aos servi�os 
de televis�o e retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, 
explorados por canais de TV integrantes da plataforma �nica de Televis�o 
P�blica Digital, que ser� submetido ao procedimento de pr�-qualifica��o 
t�cnica.

RNTPD: Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital Terrestre.

SBTVD: Sistema Brasileiro de Televis�o Digital.

SELIC: Sistema Especial de Liquida��o e Cust�dia.

SICAF: Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

SLA: Service Level Agreement (Acordo de N�vel de Servi�o) que consiste no 
conjunto das m�tricas utilizadas para a mensura��o da DISPONIBILIDADE e 
da QUALIDADE do servi�o a ser prestado pela CONTRATADA, com a 
defini��o do padr�o aceit�vel e das comina��es para o caso de n�o 
conformidade na execu��o do contrato, e que tamb�m serve de base como 
coeficiente para o c�lculo da CONTRAPRESTA��O P�BLICA devida � 
CONTRATADA.

SPE: SOCIEDADE DE PROP�SITO ESPEC�FICO que ser� constitu�da pelo 
LICITANTE vencedora para a consecu��o do objeto escopo da CONCESS�O 
ADMINISTRATIVA.
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TERMO DE ACEITAÇÃO: Certificado a ser emitido pela EBC � SPE, ap�s o 
comissionamento, certificando a disponibilidade de cada ETT para entrar em 
opera��o. 

TERMO DEFINITIVO DE REVERSÃO DA INFRAESTRUTURA DA RNTPD:
Documento contendo as informa��es sobre a INFRAESTRUTURA DA REDE 
NACIONAL DE TELEVIS�O P�BLICA DIGITAL TERRESTRE, apurado pela 
CONTRATADA no prazo m�ximo de 2 (dois) anos anteriores ao t�rmino da 
CONCESS�O ADMINISTRATIVA, para fins de apura��o dos bens revers�veis. 

2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL:

2.1. Integram o presente EDITAL, como partes indissoci�veis, os seguintes 
anexos:

• ANEXO I – REQUISITOS DE PR�-QUALIFICA��O T�CNICA;

• ANEXO II – REQUISITOS PARA ELABORA��O DA PROPOSTA ECON�MICA;

• ANEXO III – DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O;

• ANEXO IV – REQUISITOS T�CNICOS PARA A REDE NACIONAL DE TV 
P�BLICA DIGITAL TERRESTRE (RNTPD/PSOR);

• ANEXO V – ACORDO DE N�VEL DE SERVI�O – SERVICE LEVEL 
AGREEMENT – SLA;

• ANEXO VI – GARANTIA DE PROPOSTA;

• ANEXO VII – DIRETRIZES AMBIENTAIS;

• ANEXO VIII – CRONOGRAMA DE IMPLANTA��O E COMISSIONAMENTO DA 
RNTPD;

• ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO DE CONCES�O ADMINISTRATIVA;

• ANEXO X – MECANISMO DE PAGAMENTO;
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• ANEXO XI – MODELOS DE DECLARA��ES E DOCUMENTOS.

2.2. O EDITAL, ANEXOS e demais atos relativos ao presente certame 
estar�o dispon�veis no s�tio da EBC na internet: http://www.ebc.com.br/. 

2.3. A CONTRATANTE n�o se responsabiliza pela autenticidade do teor do 
corpo e anexos de editais e demais documentos obtidos ou conhecidos de 
forma e em local diversos dos dispostos no item antecedente.

2.4. Qualquer pessoa f�sica ou jur�dica poder� impugnar o presente EDITAL, 
devendo protocolar o pedido at� 5 (cinco) dias �teis antes da data de in�cio 
da sess�o p�blica.

2.5. Se nenhum dos LICITANTES impugnar o Edital at� o segundo dia �til 
que anteceder a data de in�cio da sess�o p�blica o seu direito de faz�-lo 
decair�.

2.6. As impugna��es ao Edital dever�o ser dirigidas ao Presidente da CEL e 
entregues por escrito na sede da BM&FBOVESPA, na sede da BM&FBOVESPA, 
situada � Rua XV de Novembro, n� 275, S�o Paulo/SP, nos prazos 
mencionados anteriormente e nas condi��es legais.

3. DO OBJETO.

3.1. O objeto da presente LICITA��O � a celebra��o de contrato de  
CONCESS�O ADMINISTRATIVA, consoante a Lei Federal n� 11.079/2004, 
pelo prazo de 20 (vinte) anos a PRESTADOR DE SERVI�O DE OPERA��O DE 
RNTPD, doravante denominada CONTRATADA, visando ao fornecimento de 
materiais, meios, servi�os e equipamentos indispens�veis � constru��o, 
implanta��o, gerenciamento, opera��o, monitoramento e manuten��o da 
infraestrutura da Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital Terrestre -
RNTPD, que dar� suporte aos servi�os de televis�o e retransmiss�o de 
televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, explorados por canais de TV 
integrantes da plataforma �nica de Televis�o P�blica Digital, consoante o 
presente EDITAL e seus ANEXOS.
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3.2. O fornecimento de materiais, meios, servi�os e equipamentos 
indispens�veis � constru��o, implanta��o, gerenciamento, opera��o, 
monitoramento e manuten��o da infraestrutura da Rede Nacional de 
Televis�o P�blica Digital Terrestre - RNTPD, que dar� suporte aos servi�os 
de televis�o e retransmiss�o de televis�o p�blica digital conforme o SBTVD, 
explorados por canais de TV integrantes da plataforma �nica de Televis�o 
P�blica Digital, dever�o obedecer ao disposto nas normas, padr�es e 
procedimentos dispostos na legisla��o aplic�vel, no presente EDITAL e seus 
ANEXOS, bem como na documenta��o e no projeto apresentado pela 
CONTRATADA na sua PR�-QUALIFICA��O T�CNICA.

3.3. O valor estimado do CONTRATO � de R$ 2.807.374.834,34 (dois 
bilh�es, oitocentos e sete milh�es, trezentos e setenta e quatro mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos), na data base 
de 31 de dezembro de 2009, calculado com base na soma dos valores 
nominais das CONTRAPRESTAÇÕES PÚBLICAS, calculadas ao longo do 
per�odo da CONCESS�O ADMINISTRATIVA. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES.

4.1. Poder�o participar da LICITA��O, nos termos deste EDITAL, pessoas 
jur�dicas brasileiras ou estrangeiras, entidades de previd�ncia 
complementar e fundos de investimento, isoladamente ou em cons�rcio.

4.1.1. As empresas estrangeiras que n�o funcionem no pa�s dever�o ter 
representa��o legal no Brasil com poderes expressos para receber cita��o e 
responder administrativa ou judicialmente e atender �s exig�ncias de 
habilita��o, mediante documentos equivalentes autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, nos termos 
do art. 32, � 4�, da Lei Federal n� 8.666/1993.

4.2. Os CONS�RCIOS dever�o observar o disposto no art. 33 da Lei Federal 
n� 8.666/1993, bem como nos ANEXOS ao presente EDITAL, notadamente o 
ANEXO III – DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O, e o seguinte:

4.2.1. Cada consorciado dever� atender individualmente �s exig�ncias 
relativas � regularidade jur�dica e fiscal contidas no Edital;
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4.2.2. As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo 
consórcio, por intermédio de qualquer dos consorciados isoladamente ou 
pela soma das qualificações técnicas apresentadas pelos consorciados;

4.2.3. Admitir-se-á a apresentação de garantias em conjunto pelos 
consorciados por parte de qualquer um dos consorciados isoladamente que, 
em nome dos demais e perante a CONTRATANTE, assuma a integralidade 
da obrigação;

4.2.4. Nenhum LICITANTE poderá participar de mais de um consórcio, ainda 
que por intermédio de suas afiliadas;

4.2.5. Somente se admitirá a participação de sociedades coligadas, 
controladas e controladoras de um mesmo LICITANTE (art. 243 da Lei 
Federal nº 6.404/1976), quando integrantes do mesmo CONSÓRCIO;

4.2.6. Não será admitida a substituição, a retirada, a exclusão ou a inclusão 
de consorciados ao longo da Licitação e até que seja assinado o Contrato; e

4.2.7. Deverá ser apresentado Termo de Compromisso, por instrumento 
público, de constituição em CONSÓRCIO, subscrito pelas promitentes 
consorciantes, contendo a indicação da empresa líder responsável pelo 
CONSÓRCIO e as seguintes responsabilidades:

4.2.7.1. Compromissos e obrigações das promitentes consorciantes, dentre 
os quais o de que cada uma, caso o CONSÓRCIO vença o certame, 
integrará Sociedade de Propósito Específico e responderá, individual e 
solidariamente pelas exigências de ordem fiscal, administrativa, trabalhista, 
previdenciária, contratual, bem como responsabilidades civis e criminais, 
pertinentes ao objeto desta licitação;

4.2.7.2. Deverá ser apresentada declaração expressa de responsabilidade 
solidária, ativa e passiva, das promitentes consorciantes pelos atos 
praticados pelo CONSÓRCIO, em relação à licitação e, posteriormente, ao 
CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA; 



15�

4.2.7.4. Todas as comunica��es entre a EBC e o CONS�RCIO se dar�o por 
interm�dio da empresa l�der do CONS�RCIO. 

4.3. N�o poder� participar, direta ou indiretamente, da presente LICITA��O 
e da execu��o dos servi�os objeto da CONCESS�O ADMINISTRATIVA, 
pessoa f�sica ou jur�dica, isoladamente ou em CONS�RCIO, que:

4.3.1. Esteja suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administra��o, ou tenham sido declaradas inid�neas, nos termos do art. 87, 
III e IV, da Lei Federal n� 8.666/1993;

4.3.2. Esteja interditada por crimes ambientais, nos termos do art. 10 da 
Lei Federal n� 9.605/1998;

4.3.3. Seja, direta ou indiretamente, controlada, gerida ou sob vincula��o 
hier�rquica a qualquer ente da Administra��o P�blica Federal, Estadual ou 
Municipal;

4.3.4. Estejam em regime de recupera��o judicial ou extrajudicial, ou cuja 
fal�ncia haja sido decretada por senten�a judicial;

4.3.5. Seja autor ou respons�vel pela elabora��o do projeto t�cnico ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista, controlador ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou, 
ainda, respons�vel t�cnico ou subcontratado;

4.3.6. Seja servidor ou dirigente da Empresa Brasil de Comunica��o ou de 
quaisquer �rg�os ou entidades integrantes da Administra��o direta ou 
indireta da Uni�o;

4.3.6.1. Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial 
e de Dire��o e Assessoramento Superiores – DA, n�vel 6, os membros do 
Conselho de Governo, do Conselho Monet�rio Nacional, da C�mara de 
Pol�tica Econ�mica e da C�mara de Com�rcio Exterior do Conselho de 
Governo, do Comit� de Gest�o da C�mara de Com�rcio Exterior e do Comit� 
de Pol�tica Monet�ria do Banco Central do Brasil, al�m dos diretores de 
ag�ncias reguladoras,  e as autoridades equivalentes, que tenham tido 
acesso a informa��es que possam ter repercuss�o econ�mica, ficam 
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impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer servi�o no setor de 
sua atua��o, por um per�odo de quatro meses, contados da exonera��o, nos 
termos do arts. 13,14 e 15 do C�digo de Conduta; nos arts. 7� e 8� da 
Medida Provis�ria 2.225-45 de 04/09/2001 e no Decreto 4.187/2002.

4.4. A participa��o na presente LICITA��O implica a integral e incondicional 
aceita��o de todos os termos, disposi��es e condi��es do presente EDITAL, 
da Minuta do CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA e respectivos 
ANEXOS, bem como das demais normas aplic�veis ao procedimento 
licitat�rio.

5. DO CREDENCIAMENTO.

5.1. Somente poder�o participar da presente licita��o pessoas f�sicas ou 
jur�dicas que:

5.1.1. Tenham registro cadastral no SICAF – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, exceto quando se tratar de empresa 
estrangeira.

5.1.1.1. As empresas n�o cadastradas no SICAF nem em outro cadastro de 
�rg�o ou entidade da Administra��o P�blica Federal dever�o requerer seu 
cadastramento at� a Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e 
Julgamento, mediante a apresenta��o dos documentos elencados na Lei 
Federal n� 8.666/1993.

5.1.1.2. As pessoas jur�dicas estrangeiras que n�o puderam se cadastrar no 
SICAF, dever�o apresentar � COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O todos os 
documentos exigidos para o cadastramento no SICAF em at� 3 (tr�s) dias 
�teis antes da data da Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e 
Julgamento.

5.2. Na Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e Julgamento, o 
representante legal do LICITANTE dever� se apresentar para 
credenciamento perante a COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O, para a 
entrega e in�cio dos trabalhos de abertura dos envelopes, exibindo a 
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carteira de identidade ou outro documento equivalente, além da 
comprovação de sua representação, através de:

5.2.1. Procuração por instrumento público de mandato que comprove 
poderes para praticar todos os atos referentes ao certame, inclusive 
interposição e desistência de recurso, acompanhado do(s) documento(s) 
que comprove(m) os poderes do(s) outorgante(s); e/ou

5.2.2. Contrato Social ou Estatuto Social ou documento equivalente, nos 
casos de representante legal da sociedade.

5.3. No caso de CONSÓRCIO, a procuração deverá ser outorgada pela 
empresa líder por instrumento público e deverá ser acompanhada de 
procurações das consorciadas à empresa líder outorgando poderes para que 
esta as represente no certame.

5.4. Não serão aceitas procurações que contenham poderes amplos, que 
não contemplem especificamente a presente LICITAÇÃO ou que se refiram a 
outras licitações ou tarefas.

5.5. Os documentos de representação dos LICITANTES serão retidos pela 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e juntados aos autos do processo 
administrativo da LICITAÇÃO.

5.6. Serão admitidos no máximo 03 (três) representantes credenciados por 
LICITANTE. 

5.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um LICITANTE na presente LICITAÇÃO, sob pena de exclusão dos 
LICITANTES representados.

5.8. Os LICITANTES também deverão credenciar Corretoras para 
representação no LEILÃO VIVA VOZ, caso ocorra, realizando os LANCES por 
ordem e conta das Licitantes.

5.9. Cada CORRETORA credenciada somente poderá exercer a 
representação de um único LICITANTE, sob pena de exclusão dos 
LICITANTES representados.
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6. DO PROCEDIMENTO GERAL DA LICITAÇÃO.

6.1. A presente LICITA��O ser� processada e julgada por uma COMISS�O 
ESPECIAL DE LICITA��O, designada por ato da CONTRATANTE, obedecidas 
as regras gerais estabelecidas nos itens seguintes. 

6.2. Os LICITANTES ou seus representantes legais credenciados dever�o 
entregar pessoalmente � COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O, na Sess�o 
P�blica de Recebimento, Abertura e Julgamento, na sede da BM&FBOVESPA, 
situada � Rua XV de Novembro, n� 275, S�o Paulo/SP, at� �s 14 horas 
(hor�rio de Bras�lia) do dia _____________de 2010, os ENVELOPES A, B, C 
e D lacrados, distintos e identificados em sua capa da seguinte forma:

ENVELOPE A – GARANTIA DA PROPOSTA – Concorr�ncia Internacional –
Edital n� 01/2010 EBC, [Nome do LICITANTE];

ENVELOPE B – PR�-QUALIFICA��O T�CNICA – Concorr�ncia Internacional –
Edital n� 01/2010 EBC, [Nome do LICITANTE];

ENVELOPE C – PROPOSTA ECON�MICA – Concorr�ncia Internacional –
Edital n� 01/2010 EBC, [Nome do LICITANTE];

ENVELOPE D – DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O –
Concorr�ncia Internacional – Edital n� 01/2010 EBC, [Nome do LICITANTE];

6.2.1. Cada um dos ENVELOPES A, B, C e D dever� ser apresentado em 3 
(tr�s) vias id�nticas, em vers�o eletr�nica e impressa, encadernadas 
separadamente, com todas as folhas numeradas sequencialmente, inclusive 
as folhas de separa��o, cat�logos, desenhos ou similares, se houver, 
independentemente de ser mais de um caderno, da primeira � �ltima folha, 
de forma que a numera��o da �ltima folha do �ltimo caderno reflita a 
quantidade total de folhas de cada volume.

6.2.2. N�o ser� admitida a entrega dos documentos da LICITA��O por 
via postal ou qualquer outro meio n�o previsto no presente EDITAL.

6.2.3. Os LICITANTES arcar�o com todos os custos relacionados � 
prepara��o e � apresenta��o dos ENVELOPES A, B, C e D, n�o sendo o 
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CONTRATANTE responsável, em qualquer hipótese, por tais custos, 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na Licitação ou seus 
resultados.

6.2.4. Para efeito de padronização, os documentos deverão ser 
apresentados conforme modelos constantes deste EDITAL, quando houver. 

6.2.5. Após o início da Sessão Pública de Recebimento, Abertura e 
Julgamento, os LICITANTES não poderão desistir de suas propostas, salvo 
por motivo justo e fato superveniente, a critério da COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO.

6.2.6. Serão desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo 
com esse EDITAL e os seus ANEXOS, bem como as que apresentarem 
rasuras, emendas ou ressalvas.

6.2.7. Em caso de divergência entre o conteúdo impresso e a versão 
eletrônica, prevalecerá o conteúdo da versão impressa, devendo o 
LICITANTE fornecer nova versão eletrônica em consonância com a versão 
impressa, no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a intimação, sob pena de 
desclassificação.

6.3. Os documentos apresentados serão rubricados pelos membros da 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pelos representantes credenciados 
dos LICITANTES presentes nas respectivas sessões. 

6.4. As informações, bem como toda a correspondência e documentos 
relativos à LICITAÇÃO, deverão ser redigidos em português, idioma oficial 
desta LICITAÇÃO, sendo toda a documentação compreendida e interpretada 
de acordo com o referido idioma.

6.4.1. Qualquer documentação em língua estrangeira e/ou elaborada no 
exterior deverá ser notarizada e consularizada no país de origem, e, 
conforme o caso, acompanhada de tradução juramentada para o idioma 
português.

6.4.2. As empresas estrangeiras que participarem isoladamente ou por 
meio de CONSÓRCIO, que não funcionem no Brasil, deverão apresentar a 
documentação exigida em conformidade com a legislação do país de 



20�

origem, devendo, todavia, atender às exigências de habilitação, mediante 
documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidas por tradutor juramentado, acompanhado do texto da legislação 
aplicável, traduzida por tradutor juramentado.

6.5. Será possível o saneamento de erros formais, de complementação de 
insuficiência de documentação ou dados nas propostas ou ainda correções 
de caráter formal em qualquer fase da LICITAÇÃO, a critério da COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, desde que o LICITANTE possa satisfazer às 
exigências dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, 
nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 11.079/2004. 

6.5.1. As correções que poderão ser sanadas no prazo referido nesse item 
são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 
data da apresentação das propostas.

6.6. A intimação e a divulgação dos atos desta LICITAÇÃO serão feitas por 
publicação no Diário Oficial da União e pelo sítio da EBC na internet: 
http://www.ebc.com.br/.

6.6.1. A intimação sobre decisão que aplicar qualquer penalidade ao 
LICITANTE será feita, ainda, por via postal, com aviso de recebimento, ao 
seu representante legal.

6.7. A prática de atos pelos LICITANTES em cada etapa da LICITAÇÃO está 
sujeita à preclusão, sendo vedado o exercício de faculdades, inclusive a 
interposição de recursos, referentes a etapas já consumadas.

6.7. A presente LICITAÇÃO será processada e julgada com inversão das 
fases de habilitação e de julgamento, nos termos do art. 13 da Lei Federal 
nº 11.079/2004. 

6.8. Após sua entrega e rubrica de todos os ENVELOPES apresentados pelos 
LICITANTES, nos termos do item 6.1., as GARANTIAS DAS PROPOSTAS 
(EVELOPES A) serão encaminhados à análise da BM&FBOVESPA e da CEL.

6.9. A fase de PRÉ-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EVELOPE B) consistirá na 
análise e julgamento dos documentos e do projeto técnico do licitante, para 
fins de verificação do cumprimento de requisitos de ordem técnica para a 
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implanta��o da RNTPD, nos termos do ANEXO I – DOS REQUISITOS PARA 
PR�-QUALIFICA��O T�CNICA, do ANEXO IV – DOS REQUISITOS DA RNTPD 
e do ANEXO VI – SLA.

6.10. Na fase de an�lise e julgamento das PROPOSTAS ECON�MICAS, os 
LICITANTES ser�o classificados na ordem crescente do VALOR DA 
CONTRAPRESTA��O P�BLICA ANUAL ofertada.

6.11. A fase de HABILITA��O consistir� na an�lise dos DOCUMENTOS E
CONDI��ES DE HABILITA��O do LICITANTE classificado em primeiro lugar, 
e dos demais LICITANTES na hip�tese de inabilita��o do LICITANTE 
vencedor, observado o disposto no ANEXO III – DOCUMENTOS E 
CONDI��ES DE HABILITA��O.

6.12. As sess�es p�blicas de abertura dos envelopes poder�o ser assistidas 
por qualquer pessoa, mas somente ser�o permitidas a participa��o e 
manifesta��o dos representantes credenciados dos LICITANTES, vedada a 
interfer�ncia de assistentes ou de quaisquer outras pessoas que n�o 
estejam devidamente credenciadas.

6.13. Os LICITANTES devem examinar todas as disposi��es deste EDITAL e 
seus ANEXOS, implicando a apresenta��o de documenta��o e respectivas 
propostas na aceita��o dos termos deste instrumento convocat�rio.

6.14. A COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O pode, a seu crit�rio, em 
qualquer fase da LICITA��O, promover dilig�ncia destinada a esclarecer ou 
a complementar a instru��o da LICITA��O.

7. DA GARANTIA DA PROPOSTA

7.1. A GARANTIA DA PROPOSTA dever� ser realizada no valor m�nimo de R$ 
5.614.749,67 (cinco milh�es, setecentos e quatorze mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) e poder� ser prestada 
sob a forma de penhor de t�tulos da d�vida p�blica, seguro-garantia ou 
fian�a-banc�ria.

7.2. A GARANTIA DA PROPOSTA dever� ter prazo m�nimo de 1 (um) ano a 
contar da data de in�cio da Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e 
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Julgamento, cabendo � BM&FBOVESPA analisar a regularidade e efetividade 
das garantias apresentadas e comunicar o resultado dessa an�lise � CEL.

7.2.1. Facultar-se-� aos LICITANTES a realiza��o de consulta pr�via � 
BM&FBOVESPA, para fins de aferi��o da compatibilidade das GARANTIAS DA 
PROPOSTA com as exig�ncias desse EDITAL, a partir do 5� (quinto) dia �til 
anterior � Sess�o P�blica de Recebimento, Abertura e Julgamento, at� o 1� 
dia �til anterior a esse evento.

7.2.2 O resultado da consulta � BM&FBOVESPA tem car�ter de orienta��o e 
n�o vincula a CEL.

7.3. Os LICITANTES dever�o, ainda, observar as seguintes condi��es 
quando do oferecimento da GARANTIA DA PROPOSTA:

7.3.1. As GARANTIAS DAS PROPOSTAS apresentadas nas modalidades 
seguro-garantia e fian�a banc�ria, com pr�mio ou pre�o, respectivamente, 
devidamente quitados com as institui��es emitentes, dever�o contemplar o 
conte�do m�nimo ou seguir os modelos constantes, respectivamente, do 
ANEXO V – DA GARANTIA DA PROPOSTA, em sua forma original (n�o ser�o 
aceitas c�pias de qualquer esp�cie) e dever�o ter seu valor expresso em 
reais e a assinatura dos administradores da sociedade emitente, com 
comprova��o dos respectivos poderes para representa��o;

7.3.2. Na hip�tese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada em penhor 
de T�tulos da D�vida P�blica – TDA, aceitar-se-�, apenas, penhor de Letras 
Financeiras do Tesouro – LFT, emitidas pelo Tesouro Nacional, registradas 
no SELIC e, caso tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia dever� 
ser prestada por meio de outro t�tulo v�lido de mesma natureza; 

7.3.3. Se o LICITANTE participar isoladamente, a GARANTIA DA PROPOSTA 
dever� ser apresentada diretamente; 

7.3.4. Se o LICITANTE for CONS�RCIO, a GARANTIA DA PROPOSTA poder� 
ser emitida em nome de um ou mais consorciados, desde a soma das 
garantias apresentadas corresponda ao valor indicado no item 7.1.

7.4. No caso de a GARANTIA DA PROPOSTA ser fornecida por meio de 
penhor de T�tulos da D�vida P�blica, ser� considerado, para fins do c�lculo 
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do valor mínimo, nos termos do item 7.1., o valor médio das operações de 
compra dos títulos empenhados, registradas na BM&FBOVESPA no dia útil 
imediatamente anterior à data de apresentação da GARANTIA DA 
PROPOSTA.

7.5. O volume da GARANTIA DA PROPOSTA deverá conter, 
alternativamente, os documentos representativos da transferência dos 
títulos públicos dados em garantia para o CONTRATANTE, na forma da 
legislação aplicável, o instrumento da fiança bancária ou a apólice do 
seguro-garantia.

7.6. A GARANTIA DA PROPOSTA será devolvida cada uma dos LICITANTES 
em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

7.7. Caso o prazo de validade da GARANTIA DA PROPOSTA expire antes da 
assinatura do Contrato, o CONTRATANTE poderá solicitar a renovação da 
GARANTIA DA PROPOSTA dos LICITANTES, às expensas dos próprios 
LICITANTES, por mais 1 (um) ano a contar da data do término da validade 
das garantias, caso em que a manutenção das condições de habilitação do 
LICITANTE ficará condicionada à regular renovação da respectiva GARANTIA 
DA PROPOSTA.

7.7.1. No caso de renovação, a garantia de que trata o item anterior será 
reajustada pela variação do IPCA divulgado pelo IBGE, entre o mês de
realização da Sessão Pública de Recebimento, Abertura e Julgamento e o 
mês imediatamente anterior à renovação da referida garantia.

7.8. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser exequível nas hipóteses de 
inadimplemento total ou parcial, por parte dos LICITANTES, das obrigações 
por elas assumidas em virtude de sua participação na Licitação, inclusive 
nos casos de inabilitação ou descumprimento da obrigação de assinar o 
Contrato, mediante notificação, pelo CONTRATANTE, aos LICITANTES 
inadimplentes, sem prejuízo das demais penalidades previstas no EDITAL 
ou na legislação aplicável.

7.9. A GARANTIA DA PROPOSTA cobrirá os valores eventualmente devidos 
pelos LICITANTES ao CONTRATANTE a título de multas, penalidades e 
indenizações durante a Licitação e até a data de assinatura do Contrato.
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7.9.1 Caso o CONTRATANTE execute a GARANTIA DA PROPOSTA, conforme 
previsto no Edital, o LICITANTE dever�, no prazo de 5 (cinco) dias, 
promover a recomposi��o do valor da GARANTIA DA PROPOSTA, sob pena 
de inabilita��o.

7.9.2 A execu��o da GARANTIA DE PROPOSTA n�o desobriga o LICITANTE 
perante o CONTRATANTE em rela��o a eventuais valores remanescentes. 

7.10. Qualquer modifica��o nos termos e condi��es da GARANTIA DA 
PROPOSTA apresentada � CONTRATANTE dever� manter o valor origin�rio
das garantias ofertadas, e requer pr�via aprova��o da BM&FBOVESPA e da 
CEL.

8. DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA E DA PROPOSTA ECONÔMICA

8.1. No dia, local e hora designados, ser�o abertos os ENVELOPES B –
REQUISITOS PARA PR�-QUALIFICA��O T�CNICA e a COMISS�O ESPECIAL 
DE LICITA��O encerrar� a sess�o para analis�-los. 

8.2. A an�lise da COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O ser� realizada com 
base nos dados contidos na documenta��o apresentada na PR�-
QUALIFICA��O T�CNICA e em estrita conformidade com as especifica��es 
constantes e crit�rios de pontua��o relacionados no ANEXO I – REQUISITOS 
PARA PR�-QUALIFICA��O T�CNICA.

8.3. Somente ser� aceita a proposta que satisfizer, integralmente e sem 
ressalvas, o disposto no ANEXO I – REQUISITOS PARA PR�-QUALIFICA��O 
T�CNICA, ANEXO IV – REQUITOS T�CNICOS DA RNTPD e no ANEXO VI –
SLA.

8.4. Ser�o desclassificadas os LICITANTES que n�o atenderem aos crit�rios 
objetivos expostos no ANEXO I – REQUISITOS PARA PR�-QUALIFICA��O 
T�CNICA.

8.5. A COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O tamb�m desclassificar�, em 
decis�o fundamentada, os LICITANTES que apresentarem projeto 
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inexequ�veis ou incompat�veis com os objetivos da LICITA��O, consoante 
previs�o contida no art. 48, II, da Lei Federal n� 8.666/1993.

8.6. Em qualquer caso, a crit�rio da COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O, 
ser� facultado o saneamento de falhas, de complementa��o de 
insufici�ncias ou ainda de corre��es de car�ter formal no curso do 
procedimento, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal n� 
11.079/2004.

8.7. NA PR�-QUALIFICA��O T�CNICA a CEL verificar� o atendimento ou 
n�o, pelos LICITANTES, dos itens previstos no ANEXO I – REQUISITOS 
PARA PR�-QUALIFICA��O T�CNICA, a partir do projeto t�cnico e 
documentos apresentados no ENVELOPE B.

8.8. Ap�s julgamento dos recursos interpostos relativamente � fase de PR�-
QUALIFICA��O T�CNICA ou ap�s o decurso in albis o prazo para a sua 
interposi��o, a COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O realizar� nova sess�o 
na BM&FBOVESPA, situada Rua XV de Novembro, 275, t�rreo, S�o Paulo/SP, 
para a promo��o de ato p�blico de abertura dos ENVELOPES B dos 
LICITANTES, relativo � PROPOSTA ECON�MICA, em data previamente 
comunicada aos LICITANTES.

8.9. A PROPOSTA ECON�MICA do LICITANTE dever� conter o valor 
inicialmente proposto para a CONTRAPRESTA��O PECUNI�RIA ANUAL e a 
elas se seguir�o os lances em LEIL�O VIVA VOZ.

8.10. Ser� desclassificada a PROPOSTA ECON�MICA do LICITANTE:

8.10.1. Que n�o apresentar os documentos exigidos para o ENVELOPE C, na 
forma e condi��es estabelecidas nesse EDITAL em seu ANEXO II –
REQUISITOS PARA ELABORA��O DA PROPOSTA ECON�MICA; 

8.10.2. Cujos documentos n�o estiverem assinados por pessoa habilitada e 
inscrita no respectivo conselho de classe, nos termos da legisla��o em 
vigor;

8.10.3. Que n�o estiver totalmente expressa em reais (R$);

8.10.4. Que n�o estiver redigida em portugu�s;
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8.10.5.  Cujo VALOR DA CONTRAPRESTA��O ANUAL proposto seja superior 
a R$ 160.986.514,64 (cento e sessenta milh�es, novecentos e oitenta  e 
seis mil, quinhentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), cque 
corresponde � integral implanta��o e entrada em opera��o de todas as 
ETTs da RNTPD, sem descontos previstos nos termos do ANEXO VI – SLA e 
do ANEXO X – MECANISMO DE PAGAMENTO, em conformidade com o 
disposto no art. 40, inciso X, da Lei Federal n� 8.666/1993;

8.10.6. Que n�o considerar todos os tributos incidentes sobre o objeto da 
LICITA��O, na forma da legisla��o vigente e consoante o disposto no 
TERMO DE REFER�NCIA PARA ELABORA��O DA PROPOSTA ECON�MICA –
ANEXO II; ou

8.10.7. Que considerar qualquer benef�cio fiscal que possa vir a ser 
conferido � CONTRATADA, no �mbito da Uni�o, do Estado e do Munic�pio, 
durante o prazo da CONCESS�O ADMINISTRATIVA.

8.11. A PROPOSTA ECON�MICA dever� levar em considera��o:

8.11.1. Todos os investimentos, tributos, custos e despesas, necess�rios 
para a explora��o da CONCESS�O ADMINISTRATIVA.

8.11.2. Todos os gastos relativos ao atendimento das DIRETRIZES 
AMBIENTAIS (ANEXO VII) e da legisla��o ambiental aplic�vel para a 
obten��o das licen�as necess�rias � instala��o e opera��o do CCO e das 
ETTs da RNTPD.

8.11.3. Os os riscos e seus custos a serem assumidos pela CONTRATADA 
em virtude da explora��o da CONCESS�O ADMINISTRATIVA, nos termos do 
CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA.

8.12. A data base da PROPOSTA ECON�MICA � o dia 31 de dezembro de 
2009.

8.13. A COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O ainda desclassificar� as 
propostas que apresentarem informa��es econ�mico-financeiras 
discrepantes com o VALOR DA CONTRAPRESTA��O apresentado.
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8.14. Em qualquer momento do julgamento da PROPOSTA ECONÔMICA, não 
se considerará qualquer oferta ou vantagem não admitidas expressamente 
nesse EDITAL, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais 
LICITANTES.

8.15. Após a análise dos critérios de classificação das PROPOSTAS 
ECONÔMICAS, os LICITANTES serão classificados em ordem crescente do 
VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO ANUAL proposto.

9. DO LEILÃO VIVA VOZ

9.1. Concluída a classificação preliminar das PROPOSTAS ECONÔMICAS, 
seguir-se-ão lances em viva voz, observados os seguintes procedimentos:

9.2. Serão admitidos a lançar, todos os LICITANTES cujo VALOR DA 
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA ANUAL tenha sido, no máximo, 20% (vinte 
por cento) maior que o VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA ANUAL 
proposta pelo LICITANTE classificado em primeiro lugar.

9.3. Os lances em viva voz serão sempre oferecidos pelos LICITANTES na 
ordem inversa da classificação das suas propostas escritas, por meio de 
lances sucessivos, adotando, obrigatoriamente, valor inferior ao seu último 
lance e diferente dos valores até então ofertados pelos demais LICITANTES. 

9.3.1. Se o LICITANTE classificado e admitido a lançar, não se fizer 
presente, por seu representante credenciado, à sessão pública ou que, 
ainda que seu representante esteja presente, optar por não apresentar 
lance, será considerado como tendo lançado o próprio VALOR DA 
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA ANUAL contido em sua PROPOSTA 
ECONÔMICA.

9.4. Encerrados os lances, as PROPOSTAS ECONÔMICAS FINAIS serão 
ordenadas e classificadas em ordem crescente do VALOR DA 
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA ANUAL ofertada, apuradas ao final do leilão 
de lances em viva voz, cabendo recurso, na forma e condições 
estabelecidas no item 11 do presente EDITAL e da legislação aplicável. 
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9.5. Julgados os eventuais recursos, ou decorrido in albis o prazo para a 
sua interposi��o, ser�o publicados, a data, a hora e o local da sess�o 
p�blica para abertura do ENVELOPE D, relativo � HABILITA��O do 
LICITANTE que prop�s o menor VALOR DA CONTRAPRESTA��O P�BLICA 
ANUAL.

10. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

10.1. No dia, local e hora designados na forma do item antecedente, em 
sess�o p�blica na sede da BM&FBOVESPA, ser� aberto o ENVELOPE D –
DOCUMENTOS E CONDI��ES DE HABILITA��O do LICITANTE com a maior 
NFTP.

10.2. Os documentos ser�o rubricados pelos membros da COMISS�O 
ESPECIAL DE LICITA��O e pelos representantes credenciados dos 
LICITANTES presentes.

10.3. Ap�s a abertura e rubrica dos documentos constantes do ENVELOPE C 
do LICITANTE com a maior NFTP, a COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O 
franquear� a palavra aos demais LICITANTES para observa��es, 
reclama��es e/ou impugna��es que entenderem cab�veis, as quais ser�o 
consignadas em ata.

10.4. A COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O analisar� os documentos e 
decidir� sobre as observa��es e/ou impugna��es, de imediato, na mesma 
sess�o, ou designar� outra data para divulga��o do resultado, caso a 
quest�o requeira exame mais acurado.

10.5. Da decis�o que habilitar ou inabilitar o LICITANTE com a maior NFTP, 
caber� recurso na forma e condi��es estabelecidas no item 11 deste EDITAL 
e na legisla��o aplic�vel. 

10.6. Em qualquer caso, a crit�rio da COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O, 
ser� facultado o saneamento de falhas, de complementa��o de 
insufici�ncias ou ainda de corre��es de car�ter formal no curso do 
procedimento, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal n� 
11.079/2004.
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10.7. Inabilitado o LICITANTE melhor classificado, serão analisados os 
documentos e condições de habilitação do LICITANTE com a proposta 
classificada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, até que um 
LICITANTE classificado atenda às condições fixadas no edital.

10.8. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas econômicas, 
inexistindo algum critério de preferência previsto no art. 3º, § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, 
na forma do art. 45, §§ 2.º e 3.º da referida lei.

10.9. Proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao 
vencedor, consoante as condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Será facultado aos LICITANTES, nos termos do art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e da Lei Federal nº 9.784/1999:

11.1.1. Interposição de recurso administrativo hierárquico, dirigido ao 
Secretário Executivo da Empresa Brasil de Comunicação, por intermédio do 
Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata pela 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, nos seguintes casos e na forma 
estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/1993 com suas alterações: 

11.1.1.1. Julgamento da PRÉ-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes; 

11.1.1.2. Julgamento das PROPOSTAS ECONÔMICAS;

11.1.1.3. HABILITAÇÃO ou INABILITAÇÃO dos licitantes;

11.1.1.4. ANULAÇÃO ou REVOGAÇÃO da licitação.

11.2. A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
recurso, ou remetê-lo à autoridade superior, devidamente informado, para 
análise e julgamento do recurso.
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11.3. A interposi��o de recurso ou representa��o ser� comunicada aos 
demais LICITANTES que poder�o impugn�-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
�teis, contados da intima��o do ato.

11.4. Os recursos e/ou representa��es dever�o observar os seguintes 
requisitos:

11.4.1. Devidamente fundamentados;

11.4.2. Assinados por representante legal ou procurador com poderes 
espec�ficos;

11.4.3. Protocolados junto � COMISS�O ESPECIAL DE LICITA��O dentro do 
prazo legal.

11.4.4. Nas representa��es e recursos interpostos n�o ser� admitida a 
apresenta��o de documentos ou informa��es que j� deveriam ter 
acompanhado a PR�-QUALIFICA��O T�CNICA, ECON�MICA ou a 
DOCUMENTA��O DE HABILITA��O dos LICITANTES � �poca de sua 
apresenta��o.

11.5. Os recursos ou representa��es interpostos fora do prazo ou em local 
diferente do indicado n�o ser�o conhecidos por falta de requisito formal de 
admissibilidade.

11.6. Ter�o efeito suspensivo obrigat�rio os recursos interpostos contra a 
decis�o que promover a desclassifica��o de LICITANTE, julgar a PR�-
QUALIFICA��O T�CNICA, a PROPOSTA ECON�MICA, e resolver pela 
HABILITA��O ou INABILITA��O do LICITANTE. Nos demais casos os 
recursos ou representa��es n�o ter�o efeito suspensivo, salvo se, por 
raz�es de interesse p�blico, a autoridade competente assim o determinar.

12. DA HOMOLOGA��O, ADJUDICA��O E INSTITUI��O DA 
SOCIEDADE DE PROP�SITO ESPEC�FICO – SPE

12.1. A presente licita��o ser� homologada pelo(a) Diretor(a)-Presidente da 
Empresa Brasil de Comunica��o – EBC, que adjudicar� seu objeto ao 
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LICITANTE vencedor, que se constituirá em SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO, na forma de sociedade anônima, tendo por objetivo exclusivo 
a execução da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.

12.2. O sócio administrador da SPE será a empresa vencedora do certame 
licitatório. Caso o vencedor do certame seja um CONSÓRCIO, o sócio 
controlador será sua empresa líder ou quaisquer das empresas que  o 
integram, desde que anuída expressamente pelas demais.

12.2.1. Independentemente da assunção da condição de sócio controlador, 
todos os integrantes do CONSÓRCIO vencedor deverão ser acionistas da 
SPE e agregar-lhe capacitação técnica, econômica e financeira. 

12.3. A SPE deverá adotar contabilidade e demonstrações financeiras 
padronizadas, bem como obedecer aos padrões de governança corporativa 
do IBGC.

12.4. O estatuto social da SPE deverá contemplar cláusula que:

12.4.1. Proíba a alteração do objeto social da SPE.

12.4.2. Proíba quaisquer operações que importem em modificação da 
composição do seu controle acionário, seja ele direto ou indireto, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, observado o item anterior 
e o disposto no art. 27, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.987/1995.

12.4.2.1. Entende-se por controle direto aquele que é exercido pelo próprio 
titular das ações e por controle indireto aquele que é exercido por 
intermédio de outrem, como o que se exerce por interposição de outras 
sociedades, tais como as holdings e companhias controladas.

12.4.3. Obrigue a SPE a informar previamente à CONTRATANTE a 
contratação de empréstimos ou obrigações com terceiros ou com 
instituições financeiras no Brasil ou no exterior. 

12.4.4. Proíba a contratação de empréstimos ou obrigações cujos prazos de 
amortização excedam o termo final do CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.
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12.5. O capital social subscrito da SPE deverá ser igual ou superior a R$ 
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais) na data base do CONTRATO 
de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.

12.6. A SPE estará sempre vinculada ao disposto no CONTRATO de 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, nos instrumentos convocatórios da 
LICITAÇÃO, à documentação e ao projeto apresentados no certame, à PRÉ-
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e ECONÔMICA e aos respectivos documentos 
contratuais, bem como à legislação e regulamentação brasileiras aplicáveis.

13. DO PROCEDIMENTO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

13.1. O ADJUDICATÁRIO será convocado a assinar o CONTRATO no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contado da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.1.1. A Empresa Brasil de Comunicação, mediante justificativa 
fundamentada, poderá prorrogar por até mais 30 (trinta) dias o prazo 
previsto para a assinatura do contrato.

13.2. Até a data de assinatura do CONTRATO, o ADJUDICATÁRIO deverá 
comprovar ao CONTRATANTE que:

13.2.1. Constituiu a SPE, apresentando a correspondente certidão emitida 
pela Junta Comercial competente e comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

13.2.2. Prestou a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no valor 
equivalente a R$ 28.081.087,00  (vinte e oito milhões, oitenta e um mil e 
oitenta e sete reais).

13.3. Quando o ADJUDICATÁRIO não constituir SPE, não prestar a 
GARANTIA DE EXECUÇÃO ou não assinar o CONTRATO no prazo e condições 
estabelecidos, é facultado à CONTRATANTE convocar os LICITANTES 
remanescentes, na ordem decrescente de classificação, para fazê-lo, em 
igual prazo e nas mesmas condições apresentadas pelo ADJUDICATÁRIO em 
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sua PROPOSTA ECON�MICA, sem preju�zo da incid�ncia de multa e da 
perda da GARANTIA DA PROPOSTA.

14. DO CONTRATO

14.1. O CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA obedecer� aos 
termos da minuta constante do ANEXO IX do presente EDITAL.

14.2. A lei aplic�vel ao CONTRATO ser� a brasileira, em vigor na data da 
ocorr�ncia dos atos ou fatos, com seus princ�pios informadores e sua base 
jurisprudencial, e ser� institu�da ARBITRAGEM, nos termos da Lei Federal n� 
9.307/1993, para decidir sobre quaisquer controv�rsias decorrentes da 
execu��o do CONTRATO, renunciando todas as partes envolvidas –
CONTRATANTE e CONTRATADA –, desde j�, a qualquer outro foro por mais 
privilegiado que o seja, ressalvados exclusivamente as quest�es cuja 
aprecia��o seja da compet�ncia exclusiva do Poder Judici�rio, nos termos 
expostos no CONTRATO DE CONCESS�O ADMINISTRATIVA.

14.3. O CONTRATANTE providenciar� a publica��o do extrato do CONTRATO 
no Di�rio Oficial da Uni�o.

14.4. A CONTRATADA dever� implantar, licenciar e disponibilizar a 
infraestrutura necess�ria � opera��o da Rede Nacional de Televis�o P�blica 
Digital, nos termos do CRONOGRAMA DE IMPLANTA��O E 
COMISSIONAMENTO constante do ANEXO VIII.

14.5. A CONTRATADA dever� atender a todos os planos e programas 
referentes ao licenciamento ambiental que ser� postulado em nome da 
CONTRATANTE, mediante procura��o com poderes espec�ficos, cabendo-lhe, 
quando for o caso, realizar por sua conta e risco as avalia��es e estudos 
ambientais necess�rios.

14.6. Na hip�tese de a CONTRATADA, ap�s o in�cio da presta��o do servi�o 
de opera��o da Rede Nacional de Televis�o P�blica Digital e mediante 
pr�via e expressa aprova��o da CONTRATANTE, pretender utilizar 
tecnologia, material ou m�todo complementar que implique a realiza��o de 
estudos ambientais adicionais aos j� realizados, caber� � CONTRATADA 
requerer, em nome da CONTRATANTE mediante procura��o com poderes 
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específicos, a licença ambiental necessária junto ao(s) órgão(s) 
ambiental(is) competente(s).

15. DA VIGÊNCIA E PRAZOS.

15.1. O prazo de vigência do CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
será de 20 (vinte) anos, contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogáveis por exclusivo critério do CONTRATANTE, nos limites previstos 
na Lei Federal nº 11.079/2004 e legislação superveniente.

16. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO 
EDITAL.

16.1. Os LICITANTES que necessitarem de informações e esclarecimentos 
complementares relativamente ao presente EDITAL deverão solicitá-los por 
escrito à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, até três dias uteis anteriores 
à data fixada para o LEILÃO VIVA VOZ, por correio eletrônico dirigido à 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ao e-mail tvdigital@ebc.com.br.

16.2. Os pedidos de informações e esclarecimentos serão respondidos por 
escrito, publicado no site da EBC, a todos os LICITANTES potenciais em até 
05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a sessão pública de 
apresentação e recebimento da documentação e propostas.

16.3. Não sendo formulados pedidos de informações e esclarecimentos 
sobre a LICITAÇÃO, pressupõe-se que os elementos fornecidos no EDITAL 
são suficientemente claros e precisos para todos os atos a se cumprirem no 
âmbito da LICITAÇÃO, não restando direito aos LICITANTES para qualquer 
reclamação ulterior, dado que a participação na LICITAÇÃO implica a 
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
EDITAL.

16.4. O presente EDITAL poderá ser impugnado nos termos legais.

17. DAS ORIENTAÇÕES FINAIS.
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17.1. Os LICITANTES interessados devem ter pleno conhecimento dos 
elementos constantes deste EDITAL, bem como de todas as condições 
gerais e peculiares do objeto a ser contratado, não podendo invocar 
nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 
proposta ou do perfeito cumprimento do CONTRATO DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA.

17.2. O CONTRATANTE, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, deverá anular esta licitação, se ocorrer ilegalidade em seu 
processamento, e poderá revogá-la, em qualquer de suas fases, por razões 
de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, nos termos 
do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

17.3. O LICITANTE arcará com todos os custos relacionados com a 
preparação e apresentação de sua documentação e propostas, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, por tais custos, 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na LICITAÇÃO ou os 
resultados desta. 

17.4. Nenhuma indenização será devida aos LICITANTES pela elaboração 
e/ou apresentação da documentação de que trata o presente EDITAL.

17.5. Qualquer modificação no EDITAL exigirá divulgação por idêntica forma 
de que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a retificação não alterar 
a formulação das propostas.

17.6. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das 
condições deste EDITAL, ficando automaticamente prejudicada a proposta 
que contrarie expressamente suas normas.

17.7. Fica eleito o foro do Juízo Federal da Subseção Judiciária de 
Brasília/DF, para dirimir as controvérsias decorrentes das regras 
estabelecidas no presente EDITAL e ocorridas durante o respectivo 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, desde que não estejam sujeitas ao 
procedimento arbitral estabelecido no CONTRATO DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA.


